
 
 

 

Revista Brasileira de Direito Constitucional ς RBDC n. 10 ς jul./dez. 2007 435 

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL: DE AÇÃO INDIVIDUAL A DIREITO SOCIAL  

ALDAÍZA SPOSATI*  

Introdução 

A construção da assistência social como política pública no Brasil é um compromisso 

constitucional cuja concretização vem se arrastando há quase 20 anos. De fato este é um tema 

com forte estigma desde sua nomenclatura. É interessante notar, porém, que muitos sugerem 

a mudança do seu nome para promoção, desenvolvimento, ação, inclusão, inserção, sempre 

apostos ao termo social. Chegam até, a realizar a mudança da nomenclatura άassistência 

socialέ no órgão ou organização em que tem autoridade de gestão, mas não alteram seus 

procedimentos. Considero que são as heranças nos procedimentos da assistência social que 

devem ser rompidas e resignificadas sob novo paradigma, e não propriamente sua 

nomenclatura. 

Em 50%, ou mais, dos municípios brasileiros, é ainda a esposa do prefeito a gestora da 

assistência social, acumulando, em 20% dos casos, a Presidência do Conselho Municipal de 

Assistência Social, órgão criado em atenção ao artigo 204 da CF-88 para proceder ao 

democrático controle social da gestão de um órgão e uma política que se quer pública. 

As discussões e matérias atuais da mídia sobre programas governamentais de 

transferência de renda têm sido generosas em criticá-los, usando como argumento pejorativo 

o enquadramento como ações de assistência social, o que os tornaria instrumentos de 

dependência e assistencialismo. 

Não está incorporado na nomenclatura άassistência socialέ o conteúdo de seguridade 

social que lhe foi atribuído na CF-88. 

Comentaristas de traço conservador ð e mesmo aqueles que se reconhecem como de 

posições ideológicas mais à esquerda ð caracterizam a assistência social como uma área 

subordinada à ordem econômica, substituta do trabalho, e não como pertencente à ordem social, 

portanto, afiançadora de condições de defesa dos direitos próprios à defesa da dignidade 

humana. 
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A assistência social parece ser tratada com menos crítica, ou mais conforto, quando é 

comentada no âmbito das velhas práticas patrimoniais. Estas parecem ser inerentes às damas, 

principalmente às primeiras, como são denominadas as esposas de governantes eleitos em 

sociedades marcadas pelo sexismo ou pela hierarquia dominação/subordinação entre os gêneros 

masculino e feminino. Fica confortável, também, a ponderação sobre a assistência social quando 

colocada no âmbito da filantropia de patronos, eclesiais ou leigos, empresários ou benfeitores. 

Nas duas situações ela parece perfeitamente harmoniosa e própria à relação onde o doador tutela 

ou subordina aquele que recebe a doação. 

Reconhecer todos iguais perante a lei parece valer no Brasil τ ainda que em parte τ 

mais para situações do crime e da transgressão do que para a garantia de direitos sociais ou de 

cidadania. Nesse caso, o poder do dinheiro e o conseqüente acesso ao consumo de serviços 

privados se colocam como valores que desvalorizam o vínculo entre cidadania e acesso aos 

serviços sociais públicos. Desmercadorizar a proteção social é apresentado como objetivo 

assistencialista e pejorativo ao desenvolvimento da nação. Alguns que se consideram mais a 

esquerda tratam a proteção social não contributiva como moeda compensatória à 

desqualificação do trabalho presente na lógica de produção capitalista. 

Séculos de práticas sociais fragmentadas individualizadas tuteladoras que foram sendo 

designadas como de assistência social geram grande confusão no senso comum entre práticas 

assistencialistas e a proposição da política pública de assistência social presente na CF-88. Por 

decorrência, as práticas, públicas ou privadas, que têm sido apresentadas como de assistência 

social não coincidem com as referências a uma política de direitos de cidadania. De fato reside 

razão, em parte, a essa crítica por decorrência da presença persistente de costumes 

conservadores nas relações sociais no Brasil. O confronto deve ocorrer, porém, contra a 

presença do conservadorismo tutelador, mas não com a assistência social e seu potencial em 

provocar a extensão do acesso a direitos e reconhecimento de cidadania caso seja tratada 

como política pública de direitos à proteção social não contributiva. 

1. Assistência social como política de Estado 

Entre o plano legal e o plano real, o plano institucional e o político-econômico-social, da 

construção das políticas pública de assistência social, existem significativos intervalos nos 

âmbitos da compreensão, interpretação e diferenciação entre os tipos de projetos políticos 

que lhe orientam, entre os quais se destacam: os de resistência ao paradigma de extensão de 

direitos sociais que persistem em manter a permanência da hegemonia da versão 
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conservadora e patrimonialista nessa área de ação; os de alteração desse status quo para fazer 

da assistência social política pública, dever de Estado e direito do cidadão, isto é, apoiada no 

paradigma de construção de direitos dos cidadãos usuários da assistência social. Esta proposta 

supõe uma ação de ruptura com a tradição conservadora, de caráter liberal (voltada ao Estado 

mínimo e a conseqüente subsidiariedade entre ele e a sociedade no campo social). Os projetos 

de fundamentação liberal-social ou economicista por sua vez, negam o reconhecimento do 

direito de cidadania extensivo e consideram a atenção social compatível somente a grupos 

focais caracterizados pelo grau de indigência estabelecido sob alta seletividade. Nesse caso o 

acesso social depende do prévio enquadramento do cidadão à condição de necessitado, sem 

direito a requerer atenção a sua necessidade social. 

Nestas quase duas décadas pós CF-88, as lutas pela transição das ações e práticas de 

assistência social para a condição de política pública tem apresentado inúmeros percalços, na 

medida em que esta direção supõe consolidar a assistência social como responsabilidade 

estatal distinta de sua histórica configuração enquanto prática eventual e subsidiária da 

sociedade, em geral, de iniciativa doutrinário-religiosa. Denomino esse processo de mudança 

de paradigma político na política de assistência social. 

Essa mudança contém múltiplas implicações, desde alterações conceituais até a adoção 

de novos modelos e modos de gestão que alterem o modo de ser da assistência social para o 

de política pública. 

O âmbito de uma política social é resultante de um processo social, econômico, histórico 

e político e, por conseqüência, flui das orientações que uma sociedade estabelece quanto ao 

âmbito das responsabilidades ð se públicas ou privadas ð para prover as necessidades de 

reprodução social. A política social refere como dever de Estado e direito do cidadão as 

provisões que têm provisão pública, isto é, aquelas que transitam da responsabilidade individual 

e privada para a responsabilidade social e pública. É bom sempre relembrar que o processo de 

reprodução social não é autônomo do processo de produção social, assim, as demandas por 

proteção social têm relação intrínseca com o modo de inserção do cidadão no processo 

produtivo e o modo de produção da sociedade de mercado. O alcance das provisões sociais 

públicas em quantidade, qualidade, cobertura, ética, garantias afiançadas, modo de gestão e 

financiamento detalham e particularizam o regime da política social adotada em um país em um 

dado momento histórico. Por conseqüência, o regime de uma dada política social depende do 

modelo de regulação econômica, social e política, e nele, do papel exercido pelo Estado entre os 
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processos de acumulação, distribuição e redistribuição do capital para o trabalho face às 

desigualdades sociais e econômicas. 

Analisar a especificidade/particularidade da política de assistência social no Brasil 

significa entender que estamos tratando de um objeto sócio-histórico, econômica e 

geograficamente situado, e que, portanto, se está tratando de uma dada relação de forças sociais, 

econômicas e políticas que, no caso, constrói o formato do regime brasileiro de assistência 

social. Essa relação de forças é conjunturalmente mutável a partir da relação democrática entre 

sociedade, mercado, governo, estado, executivo, legislativo, judiciário. É importante ter 

presente que, embora a execução da política social esteja a cargo do executivo, seu alcance sob 

o regime democrático depende do Legislativo ð pela construção de normas e aprovação 

orçamentária ð, bem como do Judiciário, pelo ritmo que imprime, e opera, a processualidade 

jurídica, em defesa dos direitos dos cidadãos. 

Pratica o reducionismo aquele que analisa a política social tão só a partir do executivo. É 

o Poder Legislativo que torna a pol²tica ñde Estadoò quando a reconhece como lei duradoura e 

continua. É por sua vez o Poder Judiciário que a confirma como direito de cidadania ao 

reconhecer a violação de direitos do cidadão ou a omissão do Estado em sua prática. Sem esses 

tr©nsitos, ñmorreremos na praiaò do discurso, sem efetividade para o cidadão que quer ter 

certeza da atenção social e de sua cidadania reconhecida. 

Outra consideração básica é a de que o trânsito das responsabilidades do campo 

individual e para o público/social passa, inevitavelmente, pela adoção do republicanismo, isto é, 

da configura­«o da ñcoisa p¼blicaò que ® avessa ¨s pr§ticas patrimoniais. No caso brasileiro, 

como em outros países latino-americanos, ocorre a perversa coalização entre paternalismo e 

política configurada no populismo. Neste modo clientelar de tratar a ñcoisa p¼blicaò, a relação 

entre Estado e sociedade transita ao avesso, isto é, do campo público para o privado, 

identificando o Estado como o ñPaiò, pelo gesto acolhedor do governante. Esta acolhida ® um 

processo sutil, que exige clareza democrática ainda pouco freqüente entre nós, e explico o 

porquê. 

Os movimentos sociais lutaram, e lutam, pela inclusão de suas necessidades na agenda 

pública. Ter sua necessidade reconhecida é sinônimo de identidade social. Todavia, quando esse 

reconhecimento se dá pelo executivo, ele é pontual, ocasional e atribuído ao governante de 

plantão. Pela alternativa democrática, sai o governante, e seu sucessor procurará criticar o 

realizado, desmanchar, não lhe dar continuidade. Para o movimento de luta social, tudo volta à 

estaca zero. Começa tudo novamente. Seu reconhecimento é provisório. Esta precária versão da 

democracia ao momento reforça a concepção do governante-pai. Não há garantias institucionais, 
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mas afagos pessoais. Esta forma messiânica de inclusão repete-se nos municípios, nos estados e 

mesmo no Governo Federal. Conclui-se que, no caso brasileiro, o caráter republicano e a prática 

do populismo não têm sido considerados como pólos duros ou politicamente antagônicos, mas, 

no mais das vezes, imbricados em diferentes intensidades e mediações. A exemplo, a caridade 

religiosa é mais próxima ao paternalismo, todavia, pode também negá-lo e reivindicar a atenção 

social como cumprimento de um direito humano, fazendo transitar a ação caridosa para uma 

nova posição ético-política. É certo que a recíproca também pode ser verdadeira. Entre os 

praticantes da caridade vamos encontrar, e ao mesmo tempo, protagonistas de ambos os pólos e 

múltiplos mediadores que chegam até a ser parceiros da execução de políticas públicas e da 

exigência democrática do cumprimento dos direitos sociais. Outros permanecem sob a 

orientação da benesse, da filantropia e mesmo da atitude vista como caridade, porém negando o 

direito do ñcarenteò. No caso brasileiro, o ñmixò privado/público ainda recebe, na assistência 

social, tratamento intensivo pela permanência das mulheres dos governantes como gestoras. 

Como já assinalado, dados recentes mostram que cerca de 50% dos municípios são geridos 

pelas esposas de governantes. Governos estaduais repetem a dose, e pela primeira vez estamos 

convivendo com uma esposa de presidente que distingue sua ação desse papel conservador. 

Desencravar a especificidade/particularidade pública da assistência social de todo esse 

amálgama sócio-político é, no mais das vezes, tarefa árdua e conflituosa. É preciso, todavia, 

colocar esse desafio face a face e com toda a objetividade possível. 

Primeiro, é preciso retomar a particularidade do caso brasileiro, que, como em outros 

países cuja industrialização ocorreu em momento posterior aos de países da Europa Central e 

dos Estados Unidos, possui uma regulação social tardia e frágil na efetivação dos direitos 

sociais, principalmente pela vivência de processos políticos ditatoriais, agravados pela sua 

duração e travamento da maturação democrática da sociedade (SPOSATI. 2002). 

Enquanto na Europa a construção do modelo de Estado Social, conhecido como Welfare 

State, ocorreu a partir do final da II Guerra Mundial, no Brasil, e na maioria dos países latino-

americanos, o alargamento da responsabilidade pública pela provisão social τ não 

propriamente um welfare τ só foi ocorrer nas duas últimas décadas do século XX, pela 

presença e luta de movimentos sociais, além dos movimentos sindicais. No caso brasileiro, a 

luta pelo retorno ao Estado Democrático de Direito mesclou-se com a luta pela extensão do 

acesso aos direitos sociais a todos. Romper com a ditadura militar e exigir do Estado (nacional, 

regional e local) compromissos democráticos, efetivação de uma agenda de provisão de 

necessidades sociais foi (e é) luta de múltiplos movimentos sociais. 
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O exame da política de assistência social, como de outras políticas sociais, significa tratar 

de uma mediação estatal na relação de classes em uma sociedade de mercado que tem por 

objetivo construir novos parâmetros e alcances na luta pela efetivação de direitos sociais e 

ampliação do alcance do dever de Estado com o social. Tem-se à frente a possibilidade de fazer 

avançar, em alguns aspectos, um processo constituinte ainda inconcluso, mesmo que sua 

completude seja, muitas vezes, mais desejo do que possibilidade. Trata-se do campo da dívida 

social brasileira, face às exclusões sociais, onde os serviços de assistência social são 

importantes, quer para suprir demandas de proteção e reprodução social, quer para a 

desconstrução/reconstrução da sociabilidade cotidiana de várias camadas da população sob uma 

nova relação de igualdade/eqüidade de direitos perante a sociedade e o Estado brasileiro e 

perante a ética sócio-política fundada na dignidade humana. 

Esta situação coloca ainda, face a face, a hipótese jurídico-política igualitária da 

possibilidade de ampliar o alcance do reconhecimento de direitos de cidadania, ainda que isto se 

dê numa sociedade de desigualdades. Isto é, se está diante de uma contradição própria da 

dinâmica conflitiva de uma sociedade de classes que põe e repõe o processo de identidade e de 

reconhecimento de cada um e de todos os brasileiros face ao Estado e à sociedade. Este 

processo é sempre polarizado no Brasil quando se põem em questão a forte desigualdade sócio-

econômica, a urgência da redistribuição de renda e riquezas e as desigualdades regionais. 

A aplicação desse movimento político-social na gestão pública da assistência social 

requer algumas pontua­»es sobre o ñestado das artesò do ©mbito da pol²tica p¼blica de 

assistência social, em mutação a partir da CF-88. O novo, nesse processo, é a perspectiva de 

alcançarmos, nessa área de gestão pública, o padr«o de ñpol²tica de Estadoò em contraponto aos 

modelos de ñpol²tica de gest«oò, ñprogramas de governoò, ñgest«o de a­»es sociaisò ou de 

ñcombate ¨ pobrezaò. 

O entendimento constitucional da assistência social como política de seguridade social 

τ junto à saúde e à previdência social τ é algo novo para os costumes do poder e, por 

decorrência, para a institucionalidade brasileira. Pode-se dizer que ocorre o mesmo para 

outros regimes de Estado Social, ƻƴŘŜ Ş ƴƻƳƛƴŀŘŀ ŎƻƳƻΥ άǎŜƎǳǊŀƴœŀ ǎƻŎƛŀƭέ ŜƳ tƻǊǘǳƎŀƭ, ou 

άƭΩaide socialeέ ŜƳ CǊŀƴœŀΣ ƻǳ ŀƛƴŘŀΣ άação socialέ em outros países. 

A aceitação de que uma área de serviço público pertença à função de seguridade social, 

e nela se ocupe da proteção social a riscos e vulnerabilidades individuais e sociais de forma 

não contributiva, já é admitida para a política de saúde, inclusive pela saúde coletiva. Todavia, 

existem ainda resistências em incorporar, sob o mesmo conceito e justificativa, serviços sócio-

assistenciais sob caráter público não contributivo como atribuição estatal de seguridade social, 
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portanto, assegurador de direitos. Às vezes até se admite essa responsabilidade para a 

instância federal, mas pouco dela se exige para as instâncias estadual e municipal. 

Há um simbólico arraigado à cultura social e política brasileira que sugere ser a 

assistência social a área de governo que autoriza aos necessitados, de preferência aos mais 

necessitados dentre os necessitados, o ñacesso gratuitoò a bens para sua subsist°ncia. A 

exemplo, se o leite é distribuído pela política da saúde, ele tem sua entrega ao usuário como 

parte de um programa nutricional baseado em assegurar nutrientes, calorias e padrões saudáveis 

de alimentação materno-infantil. Se o mesmo leite é distribuído ao usuário pelo serviço público 

de assistência social, essa entrega é entendida como doação, auxílio ou ajuda para dar de comer 

à criança pobre ou faminta, filha de pais carentes. Transmuta-se a mesma ação de garantias de 

resultados a uma ação de ordem moral e emergencial, direcionada a carentes, sem qualquer 

relação ou menção a direitos ou deveres. Passa a ser uma atitude do governante (ou de sua 

mulher em particular), e não uma responsabilidade de Estado. É interessante notar que a criança 

pode ser a mesma ð como a mesma poderá ser sua família ð, todavia, o guichê estatal da 

assistência social transmuta na versão conservadora, o direito à nutrição em ajuda ao pobre, 

pelos usos e costumes da cultura institucional brasileira, mesmo após a CF-88. 

Considero que um dos fatores que gera essa transmutação é a atribuição indevida da 

assist°ncia social ao campo ñdos pobres e da pobrezaò. £ este o campo das culpas, das v²timas e 

sofredores, dos coitados e dos não cidadãos. Somente quando a pobreza for criminalizada, isto 

é, quando seus causadores forem apontados, talvez se possa romper com o moralismo milenar 

que cerca a questão. A condição de ser pobre não gera direitos. É a condição de ser cidadão que 

os gera. Por conseqüência, enquanto for atribuída a responsabilidade da assistência social ao 

trato do pobre, ela não será uma política de direito de cidadania. Esta é uma das questões mais 

difíceis a ser enfrentada, pois muda o ñp·lo energ®ticoò da assist°ncia social. 

Defendo a assistência social, pelo disposto na CF-88, como política de seguridade social, 

portanto, política de proteção social a riscos e vulnerabilidades sociais que se objetivam em 

prover determinadas necessidades sociais e afiançar determinadas seguranças sociais. Desta 

feita, a assist°ncia social n«o ® ñm«e dos pobresò e, muito menos, m«e de ñpobres 

envergonhadosò. Caso me fosse poss²vel, diria até que essa versão agride o disposto 

constitucional, raiando as beiras de uma inconstitucionalidade. A identidade atribuída de forma 

conservadora e moralista à assistência social, no interior do Estado, nega ao cidadão seus 

direitos. 

A assistência social como ação de Estado precisa atingir o pleno estatuto político 

programático de política social empenhada em obter resultados efetivos e duradouros para 
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uma proteção social ao cidadão e à sua família. Parte do imaginário social entende que o 

tempo de exercício da função pública άassistência socialέ deva ser curto, de urgência, isto é, 

capaz de amenizar o grau de sofrimento, mas não de alcançar a responsabilidade em 

responder a um direito de cidadania, produzindo com sua ação resultados mais duradouros. A 

eficiência da ação da assistência social é comumente referida ao emergencial.1 

Por outro lado, não é o fato de nominar o campo da assistência social como de proteção 

social que lhe instaura, de imediato, nova percepção social. Parte do imaginário social 

brasileiro tende a manter, como herança do conservadorismo liberal e higienista, somente as 

situações de forte agravo à vida como âmbito de proteção social. A exemplo, ao reconhecer a 

doença grave ou a morte como situações de gravidade, não significa de imediato que já exista 

a percepção em vinculá-las a fragilidades, riscos e vulnerabilidades a que a vida humana em 

sociedade é submetida. No caso, o corpo é apartado da mente e do meio onde são realizadas 

as relações concretas da vida e do viver. No limite, a doença do corpo é palco de atenção 

quando for necessário que o corpo fique em pé, ganhe sua vida, e a dos seus, com o próprio 

suor. A concepção de liberdadŜ Ŝ ŀǳǘƻƴƻƳƛŀ ƛƴŘƛǾƛŘǳŀƭ Ş ǊŜŦŜǊƛŘŀ ŀƻ άǾƛǊŀǊ-ǎŜ ǇƻǊ ǎƛ ƳŜǎƳƻέ 

ǎŜƳ άŘŜǇŜƴŘŜǊέ ŘŜ ƴƛƴƎǳŞƳΦ ! ǇǊƻǘŜœńƻ ǎƻŎƛŀƭ ǇǵōƭƛŎŀ ŞΣ ƴŜǎǎŜ ŎŀǎƻΣ ŎƻƴŎŜōƛŘŀ ŎƻƳƻ ǳƳŀ 

tutela que fragiliza a força do homem ao invés de fortalecê-la. 

Avançar no estabelecimento da função pública άassistência socialέ Ŝ instaurá-la no 

campo do interesse público como de dever de Estado, com responsabilidades por resultados 

efetivos que resguardem e fortaleçam o cidadão, é um grande trânsito político-social, técnico-

científico e jurídico. Um dos resultados desse trânsito está na conquista de um espaço 

programático específico, como política pública, cuja função vá além da prontidão socorrista da 

atenção eventual. Na condição de política pública, ela deve responder, de forma racional e 

programática, com qualidade e quantidade face às demandas, a determinadas necessidades 

sociais, tornando-se provedora de seguranças sociais. Para isso, é preciso introduzir e exigir da 

gestão estatal os marcos racionais do planejamento público participativo como uma 

ferramenta potencial para operar esse trânsito, desde que regulado, monitorado e submetido 

ao controle social da sociedade. Os conselhos municipais, estaduais e nacional da assistência 

social, estabelecidos pela Lei Orgânica de Assistência Social - Loas, Lei federal 8.742, de 

7/12/1993, afiançam esse compromisso. 

                                                      
1 Este processo de saltar das urgências para uma ação efetiva é um caminho das diversas políticas sociais por ser 
decorrência do grau de compromisso do Estado Social, do avanço do conhecimento científico social e tecnológico, 
bem como da pujança das forças sociais e políticas de uma sociedade nessa direção. 
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Esse trânsito exige mediações institucionais, exige mudanças nos órgão gestores, que 

são os lócus de exercício da responsabilidade pública. Exige ação de agentes públicos que 

passam a ser responsáveis por resultados. Exige que a processualidade da assistência social 

alcance o Judiciário. Ter direitos exige ter o lugar de exigência e arbitragem do direito, bem 

além da retórica em se dizer sujeito de direitos todos os brasileiros. 

Construir esses trânsitos exige a concepção alargada do âmbito da proteção social não 

contributiva a ser afiançada, coletivamente, como direito de cidadania e dever de Estado. Um 

passo inicial para tornar este debate mais claro supõe precisar o que está sendo incluído sob a 

consígnia da assistência social como política de seguridade social no Brasil. 

2. Condicionantes para estabelecer a assistência social como campo da seguridade 
social 

No Brasil, desde a década de 30 do século XX, o acesso do cidadão a direitos sociais foi 

subordinado à sua inclusão formal na legislação social do trabalho e não à condição genérica 

em ser cidadão brasileiro. A cidadania salarial, ou regulada, como diz Wanderley Guilherme 

dos Santos, e não social, condicionou seu reconhecimento ao exercício de um trabalho formal. 

Sabe-se que o modelo de Estado Social, conhecido como Welfare State, ou Estado de Bem 

Estar Social, também tem forte fundamento na sociedade salarial e na condição de pleno 

emprego (DEACON. 2005; TOWNSEND. 2.004). A mudança do processo produtivo vem, 

paradoxalmente, colocando em questão esse caráter restritivo entre a legislação social do 

trabalho e o alcance da cidadania social. A precarização do trabalho pela alteração do processo 

produtivo e a informatização extensiva têm ampliado o campo informal do trabalho, com isto, 

a cidadania social passa a ser demandada por aqueles que antes contavam com a cidadania 

ocupacional. 

Os direitos sociais humanos são, por natureza, direitos ligados à vida em sociedade sob a 

chancela da dignidade humana. Neles, o social precede o econômico. Esta nova realidade abre 

o debate sobre um novo contrato social não filiado exclusivamente ao contrato de trabalho, 

mas a um contrato entre forças sociais, políticas e o Estado, no processo de extensão do 

reconhecimento universal da cidadania em uma sociedade de tradição escravocrata e elitista 

que se mantém sob forte desigualdade sócio-econômica. 

O acesso à proteção social, através de políticas públicas, vem passando por um processo 

de idas e vindas que é atravessado pela conquista do Estado democrático de direito, cuja 
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aplicabilidade se dá entre os três níveis de gestão pública τ a nacional, a estadual e a 

municipal τ, bem como entre os três poderes: Judiciário, Executivo e Legislativo. Vive-se no 

Brasil um longo, tortuoso e dificultoso processo de construção de estratégias políticas de 

governo para a adoção de novas medidas de gestão e de extensão e popularização de 

procedimentos judiciários, para que tais direitos, direcionados à universalização da cidadania, 

saiam do papel e se transformem em acesso real a efetivas aquisições reclamáveis nos 

tribunais (quando da ocorrência de interdições a tais acessos). Trata-se de uma ampla 

mudança cultural: da cultura sócio-política, da cultura da gestão pública, da cultura do 

Judiciário e da cultura do Legislativo. Por isso, as experiências de reformas administrativas de 

Estado ganham singular destaque nesse processo de mudança para além, ou mesmo junto, das 

reformas sociais e políticas. 

A concretização da gestão democrática exige um novo marco regulatório que referencie 

os órgãos públicos e seus agentes a uma cultura institucional de caráter republicano, isto é, 

centrada nos direitos, no processo democrático entre Estado e Sociedade, no reconhecimento 

do bem público, do espaço público e da cidadania. Isto implica que qualquer processo de 

gestão que se proponha a tal mudança opere, antes de tudo, para identificar a presença 

perniciosa de normas, procedimentos, culturas institucionais de gestão que não estejam 

referenciadas à transparêncƛŀ ŘŜƳƻŎǊłǘƛŎŀ Ŝ ƛƎǳŀƭƛǘłǊƛŀΦ 9ǎǘŜ Ƨł ŘŜƴƻƳƛƴŀŘƻ άŜƴǘǳƭƘƻ 

ŀǳǘƻǊƛǘłǊƛƻέ, ǉǳŜ Ŝǳ ŘŜƴƻƳƛƴŀǊƛŀ ŘŜ άōŀƎǳƭƘƻǎ ŎƻƴǎŜǊǾŀŘƻǊŜǎέ, precisa ser descartado para 

que se instale uma nova cultura republicana de Estado e de gestão pública a partir do 

comportamento dos múltiplos agentes institucionais. 

No caso da assistência social, pela sua relação tradicional ao âmbito da iniciativa privada 

e filantrópica, ou à tecnocracia burocrática pública, há muito por identificar, resignificar e 

modificar para que alcance novo paradigma de gestão, ǊŜƳƻǾŜƴŘƻ ƻǎ ǇŜǊǎƛǎǘŜƴǘŜǎ άōŀƎǳƭƘƻǎ 

ŎƻƴǎŜǊǾŀŘƻǊŜǎέ ǇǊŜǎŜƴǘŜǎ ŀƛƴŘŀ ƴƻǎ ŀǇŀǊŀǘƻǎ ŘŜ ƎŜǎǘńƻ ǇǵōƭƛŎŀ Řŀ ¦ƴƛńƻΣ Řƻǎ ŜǎǘŀŘƻǎ Ŝ Řƻǎ 

municípios. 

A assistência social sempre foi muito mais aceita e entendida no senso comum como 

prática da sociedade sem lhe exigir, como componente, a qualidade de trabalho técnico 

profissional com suporte científico-metodológico para garantir resultados em suas ações, 

serviços, atividades e programas. Ela foi sendo caracterizada como ação voluntária de ajuda 

material presidida mais pela atitude do que pelo conhecimento e pela razão. É ainda 

socialmente decodificada pelo que tem sido tradicionalmente, isto é, uma prática que 

pertence ao campo da ajuda, da caridade, da benemerência, da fraternidade, da filantropia, da 


